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IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; Art. 1º, inciso IV, 
da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, 
da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei  nº 5.810/1994, HILDA DE 
SOUZA SENA, mat. nº 5154715/3, na função de Técnico, pertencente ao 
quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FS-
CMP, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.838,96 (seis 
mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) conforme 
abaixo discriminado:
Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.858,41
  929,21
1.486,73
2.564,61

  6.838,96

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623136
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 143 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/270653.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 14-B, §1º da Lei nº 6.064/1997 c/c 
Lei nº 9.113/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAI-
MUNDO NONATO TAVARES AMPUERO, mat. nº 2015137/1, na função de 
Contador, pertencente ao quadro de pessoal do Departamento de Trânsito 
do Pará - DETRAN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$15.410,26 (quinze mil, quatrocentos e dez reais e vinte e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base 2.633,98
Gratifi cação de Trânsito 1.212,69
Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 2.107,18
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Assessor 
(DAS.012.4) – 100% 3.677,56

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 5.778,85
Total de Proventos 15.410,26

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623166
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 197 DE 28 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 2018/224552.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
GILVAN DOS SANTOS ARAUJO, mat. nº 288748/1, na função de Professor 
Colaborador Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.623,84 (três mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h 2.059,00
Gratifi cação de Magistério – 10% 205,90
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.358,94
Total de Proventos 3.623,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 624482

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 137 DE 27 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/189921.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, inciso 
III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 
5.810/1994, ODENIZE AMARAL RODRIGUES SILVA, mat. nº 5628288/1, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$4.893,32 (quatro mil, oitocentos e no-
venta e três reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação de Titularidade – 10%
Gratifi cação Progressiva – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 35%
 Total de Proventos

  2.132,16
213,22
213,22

1.066,08  
1.268,64
 4.893,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623994
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 119 DE 14 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2019/393865.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
artigos 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, ISAAC NAZARENO SILVA DA SILVA, 
mat. nº 55585579/1, no cargo de Motorista, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$1.100,00 (um mil e cem reais), 
conforme abaixo discriminado:
Proventos proporcionais a 42,1229% (5.382 dias de 12.775 
dias) sobre o valor da média aritmética simples (R$1.510,67)
Diferença Complementar - SV
Total de Proventos 

  636,43
  463,57
1.100,00

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 625362
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 153 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2012/563037.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ANA JULIA SIMOES 
HAMAD, mat. nº 3195643/1, na função de Assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará 
- FASEPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.207,00 
(cinco mil, duzentos e sete reais), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de 
Gerente de  Unidade I (DAS – 2) – 60%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.560,76
 1.248,61
  661,96

  1.735,67
  5.207,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 621374


